
"Artigo 267 - A TSU(Taxas de Serviços Urbanos), ser co-
brada na base de 1%(um por cento) incidente sobre a UR(Unidade de 
Referencia), prevista no artigo 302, do Código Tributário do Muni-
, cipio". 

Artigo 22  - Os lançamentos dos tributos Municipais sera 
em moeda corrente do País, para pagamento em Cota única nas condi
çes a prazos estabelecidos pelo Executivo Municipal. 

Artigo 3  - Ficam isentos do IPTU(Imposto Predial e Ter 
ritorial Urbano) os imóveis pertencentes ao Distrito de Esmeralda,-  
bem como os imóveis pertencentes a sede do Município de Rubinéia 
construídos em madeira rdstica e de pau-a-pique, desde que não se-
jam alugados. 

Artigo 42  - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicaçao, e ter a sua eiic eia a partir de 12  de janeiro de 1991, 
ficando revogadas as disposiçcies em ontnIrio, especialmente a Lei 
n 484, de 29 de dezembro de 1.989= 
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Dispõe sobre a reti-ratificação do Artigo 22, da sei n2  51, de 04 
de dezembro de 1.990 	" 

ODAIR visINTIN ROSSAFA GARCIA, Prefeito do
Município de Rubinéia, Estado de São Paulo, 
usando de suas atribuiçUs legais, 
FAZ SABER que a Camara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 12  - O Artigo 22  da Lei Municipal n2  510, de 04 de 
dezembro de 1.990, passa a ter a seguinte redação: 

"-.Artige 22-  -: -OS recuràdd-finanteiros mencionados no Arti-
go Anterior destinar-se-ao a•Complementação de Pavimenta 
ção asfg.itica nas vias publicas da cidade de Rubinéia". 
Artigo 22  - Fica ratificada a Lei 112  510/90, em todos os  

demais dispositivOs legai. 
Artigo 32  - Esta le] entrarg em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposiç s em contrario. 
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